
 

 
Denomina o trecho da BR-158, entre a 
cidade de Santa Maria e a cidade de 
Rosário do Sul, no Estado do Rio 
Grande do Sul, como Rodovia Dr. 
Mário Ortiz de Vasconcellos. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A atual BR-158 recebe em todo o trecho 

entre a cidade de Rosário do Sul e a cidade de Santa Maria, 

no Estado do Rio Grande do Sul, a denominação de Rodovia Dr. 

Mário Ortiz de Vasconcellos. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de junho de 2015. 

 

 

 

EDUARDO CUNHA 

Presidente  


